
Requeremos ao Plenário, nos termos do art. 82, §3°, da Lei Orgânica do 

Município de Belo Horizonte, combinado com o art. 57 e 81, §3° do Regimento 

Interno, seja constituída Comissão Parlamentar de inquérito para apurar 

denúncias de utilização indevida da máquina pública para provimento de 

cargos no Executivo, visando a obtenção de vantagens pessoais e políticas, 

sendo necessária e urgente a instalação da CPI a fim de evitar maior prejuízo 

para coletividade. 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Belo Horizonte, constataram, 

em denúncias anônimas recebidas, possíveis casos de Nepotismo, nomeações 

estritamente políticas e que camuflam o real interesse dos gestores municipais 

no Executivo e possíveis funcionários "'fantasmas' na Prefeitura. 

As denúncias recebidas são de atos que configuram afronta ao disposto 

no Art. 37 da Constituição Federal, que determina que a administração pública 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência na sua atuação. A primeira denúncia recebida é de 

nepotismo, pela nomeação da esposa de Vitor Fernandes Colares, diretor-geral 

de imprensa da Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais e Comunicação 

Social, logo após o matrimônio do casal. Também foram recebidas denúncias 

contra o Secretário de Governo, Adalclever Lopes, de oferecimento de cargos 

do poder executivo como troca de favores pessoais e políticos e uso do cargo 

que ocupa para obtenção de vantagens de terceiros e verbas ilícitas. Cabe 

ainda ressaltar que outras diversas denúncias foram recebidas por esta Casa, 

com mesmo teor e devem, portanto, ser investigadas. 

Requeremos, na oportunidade, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 

que a comissão desenvolva j  us trabalhos, prorrogável uma vez por metade 

desse período. 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Brasileira, como lei suprema de todo ordenamento 

jurídico nacional, estabelece diretrizes e parâmetros a serem observados e 

seguidos por toda e qualquer norma infraconstitucional. Como determinações 

presentes no texto constitucional. 

Sendo o Direito Administrativo, conforme preleciona Hely Lopes 

Meirelles, definido como o conjunto harmônico de princípios jurídicos que 

regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar 

concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo Estado, institui a 

Constituição, à Administração Pública, a observância de princípios específicos 

presentes no artigo 37, caput, do texto constitucional, a saber: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Referir-se-á, deste modo, dentre os princípios constitucionais do Direito 

Administrativo, ao princípio da impessoalidade o qual determina tratamento e 

atuação sem discriminações por parte da Administração Pública em face dos 

administrados. 

Em definição, o princípio da impessoalidade consiste na atuação da 

Administração sem discriminações que visem prejudicar ou beneficiar 

determinado administrado, ou seja, funda-se na conduta e tratamento 

isonômico da Administração perante os administrados, com a destinação de 

atingir o interesse coletivo. Destaca-se, ipsis litteris, Celso Antônio Bandeira de 

Mello: 

Nele se traduz a ideia de que a Administração tem que 

tratar a todos os administrados sem discriminações, 

benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismo nem 

perseguições são toleráveis. Simpatias ou animosidades 

pessoais, políticas ou ideologias não podem interferir na 

atuação administrativa e muito menos interesses 

sectários, de facções ou grupos de qualquer espécie 
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Quanto ao princípio da moralidade, tem como parãmetros os valores ou 

o espírito da legislação. Ela surge para tornar obrigatória a exigência de uma 

postura ética dos agentes da administração pública brasileira 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Belo Horizonte, constataram, 

em denúncia anônima recebida, possíveis casos de Nepotismo no âmbito do 

Poder Executivo. O teor de umas dessas denúncias envolve a Secretaria 

Municipal de Assuntos Institucionais e Comunicação Social, na figura de seu 

diretor-geral de imprensa, Vitor Fernandes Colares, e sua esposa Clarissa de 

Resende e Silva Damas Xavier Colares, hoje, chefe da Gerência de 

Comunicação Digital, da Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais e 

Comunicação. 

O fato que nos indica o uso da máquina pública para fins pessoais, 

ferindo os princípios da administração, se deu pela Sra. Clarissa, após 

casamento com o Sr. Vitor, em uma mesma data, 24 de agosto de 2021, ter 

sido exonerada do cargo em comissão DAM 6, código n° SMAI.DAM6.A.008, 

da chefia da Gerência de Comunicação Digital, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Institucionais e Comunicação Social, e ter sido nomeada para o cargo 

em comissão DAM 8, código n° PREF.DAM8.A.006, para chefiar a Gerência de 

Comunicação Digital. O que causa espanto a esses vereadores é o fato que, 

com a nova nomeação a servidora teve um aumento significativo dos seus 

vencimentos. 

O STF, em sua súmula vinculante n° 13, dispõe: 

" A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo 

em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta em 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 
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mediante 	designações 	recíprocas, 	viola 	a 

Constituição Federal. 

Depreende-se que o caso em tela configura nítido caso de nepotismo na 

Administração Pública. A Súmula deixa clara que a nomeação de cônjuge de 

servidor investido em cargo de direção, para o exercício em cargo de comissão 

configura violação a Constituição Federal. 

A reapresentação do documento para abertura de CPI se justifica por 

novos fatos a serem apurados terem surgido, e com eles a necessidade de 

ampliação do objeto da Comissão para abarcar a investigação desses novos 

possíveis ilícitos. 

Uma das novas denúncias recebidas pelos Vereadores foi quanto a 

conduta do Senhor Adalclever Lopes. Constam destas que o secretário de 

Governo teria oferecido cargos da prefeitura em troca de favores políticos. 

Recentemente, foram amplamente divulgadas na mídia denúncias contra o 

Senhor Adalclever, de tentativa de favorecimento ilícito de empresários de 

ônibus, na qual tentou usar uma hipotética participação de Kalil na corrida ao 

governo para arrecadar recursos de empresários de ônibus em prol de sua 

tentativa de retornar ao Parlamento mineiro, suposto caixa 2, uso de dinheiro 

público para financiamento pessoal, ou para financiamento de campanha 

particular, pressão sobre empresário de publicidade com contrato junto ao 

poder público para pagar uma pesquisa eleitoral com vistas ao pleito de 2022, 

dentre outros, fatos este que cabe ao Poder Legislativo fiscalizar e apurar. 

Em uma dessas denúncias, agora amplamente divulgadas pela mídia 

jornalística, consta que o Senhor Adalclever, reiteradamente, ofereceu cargos 

na prefeitura, em troca de favores pessoais e políticos. O teor dessa denúncia 

veio a tona com entrevista do Senhor Alberto Lage, ao repórter Lucas Ragazzi, 

para a Rádio Itatiaia, na qual este diz: 

"(...) A relação começa a piorar notavelmente quando 

recebo retorno de um assessor de vereador que o 

Adalclever tinha oferecido cargos a esse vereador, e 

que depois voltou atrás e que eu tinha barrado por não 

gostar do partido. Nunca fiquei sabendo desse caso. 

( 
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Fiquei sabendo já quando descobri que tinha rejeitado a 

negociação de cargos que ele tava fazendo. Descobri que 

se tornou um padrão de relação." 

Cabe ressaltar que as supostas promessas de cargos dentro da 

prefeitura foram o estopim para a saída de Alberto Lage da função de 

secretário adjunto de governo, em junho, e nomeação dele como chefe de 

gabinete. O Prefeito Alexandre Kalil tinha conhecimento das denúncias, e a 

afirmação da saída do Senhor Alberto da Secretaria de Governo por este 

motivo foi confirmada por ele. 

As denúncias frente ao Senhor Adalclever Lopes se tornaram públicas 

após a saída de Alberto Lage da prefeitura, que se deu por desgaste da 

relação com o prefeito. Alberto teria apresentado diversos indícios da conduta 

duvidosa e corrupta do secretário de governo e nenhuma providência foi 

tomada por parte do chefe do executivo. 

Resta claro pelo teor do narrado que a conduta do Senhor Adalclever 

configura violação ao princípio da impessoalidade na Administração Pública, 

além de figurar dano a coletividade, vez que um servidor público está atuando 

em nome próprio, pensando no próprio favorecimento, quando deveria se 

pautar pelo princípio da moralidade, que existe para estabelecer padrões éticos 

a serem seguidos pelos entes públicos, o que não ocorreu no caso. 

Cabe ainda ressaltar outras diversas denúncias foram recebidas por esta 

Casa, com mesmo teor e devem, portanto, serem investigados. 

Feito esta breve explanação dos princípios norteadores da 

Administração Pública e das denúncias anônimas recebidas a esta Casa 

legislativa, urge a necessidade da criação da Comissão Parlamentar de 

Inquérito a fim de apurar denúncias de nepotismo, nomeações estritamente 

políticas e que camuflam o real interesse dos gestores municipais no 

Executivo, além de investigar possíveis funcionários "'fantasmas'. 

Por mais que haja a discricionariedade nas nomeações em cargos de 

comissão, é necessário que os nomeados possuam compartibilidade com os 

cargos indicados e mas, que efetivamente produzam o que lhe foi esperado, 

corroborando com o princípio da Eficiência administrativa, não servindo o carg 



A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

apenas para sua remuneração pessoal e como cumprimento de acordos 

políticos. 

Dessa feita, é papel do Poder Legislativo investigar mal o uso da 

máquina pública para ganhos pessoais eleitorais escusos, cuja prestação nos 

moldes atuais não observa as condições mínimas para garantir o bom 

funcionamento da prestação de serviço para o cidadão belo-horizontino. 
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GABINETE DO PREFEITO 

MOS 00 PRI 11.110 

E••. Aline Resende de (Au-valho. 1161- 

117967-3. do cargo em conumilo DAM 4. código 

▪ SMSA. DAM40009. v Se. ro aro Municipal 

de U.e, nos uno. dn incem I. ao n2 da Lei rd 

7.16996, • pane da rira de .nloaniu 1ATO 

GP OPA 2021 I 

rum. laeo. Resende e Adia Dam. , 

cr Colam. BM-.2. 3, de ia, em comisnan 

DAM 9. eádigo AMAI DAM  da ihefia 

da diee.ea de Comum.. Digital. na Seeretanui 

Mur..1Ao.. In.locio.i• e <0.11131C. 

d. Social noa lermos dr una. ui 62 da Lei 

▪ 1... • pr. d• dam dr poldee.in GATO N9 

 1 .6 2021i 

Exonera CI4 	 I .11. Danduo. 10.1.114.3145, 

do carpo em e.n0.0 0291 9 dedige n' SANA 

LiA6114 A.001. da chio da Aloesanna de Ed... 

onSaudc, tu ...toa Mutuo. de San. noa 
aeman do ard 62 da lei 17 7.16996. a punir 

de 2.11.2021.1AED GP 9X1 2020 

I. ionc• 	 aldcna dono BM- I. 366-7. dc 

capo em ÇOralf,10,  fura . publica de Coadn.u4. 

7.~ Gend da I mola Municipal lIcho 

kg! na Seereuna Idumeipal de Ed.... dia 

Kmum do rose I. art. 62 da Lei K. 7 169., a pano. 

de In 1020211010 NP G6 9811 , 20211 

Exone. Lu. (s.l. Domingos C.a. 
841.70 .844%, da funello gratillinda RIS 4. códi- 

go 	 SMFA.FCA4020. na  Secreta. 51unte1pal 

ostru, Granam ocra. noleme am.o parla 

AndionIa (Anca de Pao e 1.na, molar. e Proc. 

demande 1 uca. de Sou.. tuplente amhei peloa 

D.e. I laminas 

ITaper. 	 ...mal de NAO. 

- Cortina. erra donforrindade com o °ermo n.  
1463911 iATONIOP99 7  20211 

Repranentame do soder .1dAn pele 6r. remi Mu

na,. de< aliara c 1 and.. Aluna:1.l de d ulmra 

.Lu meu Dia, de 19.. suplerne pana-  de 

10 07 2021 

Deras . rept.... do poder pulá. 

Rodogo do,aldante MI., supl.. pel 

Muniona1 de Turnmo Rein llononne 6 A Be- 

1 a partir da data de publicai. 

lieprodanune regional els sodeedade c.f1 

di anal* fadei Rine.. malar .1. 

0.. a pano- de 29.2021 

Drogam pare domo. n 9 ninam Menne .1 de Pa-

lrem abanai - Carmo. ern orador...de nom 

Derreio ri..  14.63911, • penuda doa de pubben,in 

A110111  GP 996.20211 

Repreientante do poder publica pela scomana 919. 
ais 	 rir a.. e rodado Slunn..1 de < altura 

1 , ..4 da (aram.. 1 onni iupleme 

Doo. reme.m m. de podei publ.. 

Aarla 1.1.01.5 ia.. suplente. .1a Empresa 

Municipal de duro. de Belo Il.xv.mte S A 
Enua 

Dispam. da l.selho I mel do I kniptial 910ropod- 

iam Odilon Behrens - /106 nen termm do ar 1, 

liP 11107,20211 

Nomaa pra torgo em curam. IMA. pregoa- 

da. na 	 iduonipid de I. anenda rani 	 nos ie.. 

dai Len nA 169 4M1 e II .5.17'. (MO 5• GP 

10011 20:11 

-Lucas Maciel Marques 0,0(04,.. 0M, 121099-

-K FIA 4, cad.° n.  SMFA.FC A4 026. a parto- a, 
27.2021. 

-Luna Indefiro Domingos doso, 1361. 70 1499 

DAM 4. codipo SMl.1 DAMA .A PM, para che- 

fia 	 ode Capim.ão Supone Oper., 

.1. • punir *111 	 2021 

Nomeia pana earig3 em a Sean.. 

Momo. dr ..A.unios Ireetimo.nc Comuni-

.. Somai. noa lermos dm Leia 1, 7 109. 

11.5 17, • partir da data TATO 
GP 100920211 

>Clarissa de Recende e S.a Dan. 5.. Co-

lams. 1366110.261-3. DAM •. cod. PREF 
DAMS.A 19b..ra Jactar a Gerem.. deuniu. 

dadlo Duo.. 

•Henrique Goulan Roei. DAM n. código n.. 61dAl. 

DAN46 A OOP 

Nomera para carga em comua. lune. pubbia. no 

11...1 Metropolitano Odilon Flebrena .11013. nos 

temi. Rã li11, 11065:17 e eni (Mamo.* .ora 

rabina.. 15 AM In a pano da de poldida-

ndo 1010 M11  Lir 101020211 

-Biuna Maio dos Samoa. CdmIenadora de .4,0 

Gerem, pal. 
-Mana Aparecida de (Honra Puno. DALI 2. cad., 

110131..DA612 1 001. 

-P0319 01.. Pimenta...o...1w de Apoio lie-

iene. 

1-dir 9,14 ,  10 

11.90 de 1, igenco .  lacrado 

1906 21121 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E GESTÃO 

In1 1.1 1161, 1 I M110 10 

POL,1131,1 1.9011 

DA SAÍ DE DO SE(il RAI. 

Retifica o aio 	 243 de 03 . 0520`1, publicada nu 

DOM de 07,0512021. para e.onlerar u bem. io 

de Apoie.... Voluntária por Idade donced. 

do a EDNA FERNANDES. B. 64592. (P9 
709.73315634. no cargo 10.0. de PROFESSOR 

PARA A EDUCACAO INFANTIL. nnel 12 10.1a 

na SECRETARIA MEINICIPAI IN I IA -A( - A. 

nos Onerado Art 40. E IL.. alie. . da 

CO19101. cumml.do  dada EC 21 41 2003, a 

par. de 0,15 NU I (P.e. 19.20211 

GERÊNCIA DE GESTÃO DA FOLHA 
DESPACHOS DA GERENTE 

Pruenn, InekHrmloa: 

Proce...nAdrmaranwo, 
- NURIA APARECIDA DA ROCHA RLSINI/L 
8N1 40503-2.1130.01499. 	 :101. 
- AAGNER LUIZ FERNANDES PANA. 8M 

76 306-1. hoc111-005301..21-05 

DESPACHO DA GERRM IA DE 
PREPARAÇÃO DA FOLHA DE RESER( IOS 

Casamento Vitor Fernandes Colares e Clarissa de Resende e Silva 

Damas Xavier Colares 

• vitortcolares • Segui, 

vitorfcolares A sorte de um amor 

tranquilo.00000 Te amo zibilhões de 

Infindos. Caca. 

O 

adrianofaria Parabens meu Irma°. 

C2 (:) V 	 GI 
• Curtido por isabelacalaca e 

outras 280 pessoas 
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Denúncias nomeações estritamente políticas pelo Secretário de Governo 

Adalclever Lopes: 

Home . Politica . ENTREVISTA EXCLUSIVA! 

NOTÍCIAS 
	

1 COMPARTILHAR 

Alberto Lage, ex-chefe de gabinete de Kalil, 
dispara contra Adalclever Lopes: veja entrevista 
exclusiva 
Entrevista foi dada à Itatiaia sobre a relação desgastada entre eles e denúncias de Caixa 2 

:too' 8%2derTrig41t2Pij a's is4 	OUÇA NA INTEGRA 
	

00:00 1 00 : 00 4' 
	

® G 

Foto Bernardo Dias/CMBH 

Ele detalhou a situação em entrevista exclusiva ao repórter Lucas Ragazzi, da Rádio Itatiaia 

"Tinha uma relação muito boa. tinha uma visão muito boa da convivência com ele e aceitei esse 

secretário-adjunto achando que a gente ia desenvolver um bom trabalho. A relação começa a piorar 

notavelmente quando recebo retorno de um assessor de vereador que o Adalclever tinha oferecido 

cargos a esse vereador. e que depois voltou atrás e que eu tinha barrado por não gostar do partido. 

Nunca fiquei sabendo desse caso. Fiquei sabendo já quando descobri que tinha rejeitado a negociação 

de cargos que ele tava fazendo. Descobri que se tornou um padrão de relação. Quando o Adalclever 

queria prometer alguma coisa pra alguém e depois não tinha coragem ou capacidade de operacionalizar. 

ele dava retorno pra pessoa que eu que estava atrapalhando". disse. 

Questionado se era uma prática comum do secretário de governo de Alexandre Kalil, Lage foi enfático 

na resposta. 

"Era bastante comum e foi por isso que eu sai da secretaria de governo. Esse hábito dele de não ter 

coragem de falar com o prefeito e, como não conseguia executar as coisas, falar que eu que barrei", 

complementou. 
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gl 	 MINAS GERAIS 

Kalil diz que desconhece caixa 2, 
mas confirma que promessas de 
cargos foram estopim para Lage 
O ex-chefe de gabinete, que pediu exoneração há um mês, denunciou um suposto esquema de 
financiamento de futura campanha do secretário de Governo, Adalclever Lopes, a deputado 
estadual. 

Por Patrícia Fiúza, gl Minas 

04:10,2021 17h43 Atualaado há 2 chás 
fl 	[Cl 411) 

"Eu nunca soube, até a demissão do chefe de 
gabinete, eu nunca soube de caixa dois. O que eu 
soube era que tinham promessas de emprego 
que não foram cumpridas. Que eu não acreditei 
porque eu disse pra ele que eu tenho que 
assinar. Então, ninguém promete cargo aqui, 
porque eu não vou ter. O Alberto me falou que 
era por isso que ele queria sair da secretaria 
adjunta", falou o prefeito. 

Ao g1, Alberto Lage confirmou que as promessas de cargos dentro da 

prefeitura foram "um dos motivos" para deixar de ser subsecretário e 

assumir a chefia de gabinete. Disse, ainda, que o secretário de Governo 

Adalclever Lopes "prometia cargo para todo mundo e não falava com o 

prefeito". Kalil, no entanto, disse desconhecer de onde vinham as 

promessas. 



Avulsos distribuídos em: 5 

Seção de Apoio ao Plenário - SECPLE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
‘~‘, 

REQUERIMENTO N° 3ei1 /2021 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Recebo o Requerimento n° 34=-11  /2021 e determino sua 
distribuição em avulsos. Fica aberto o prazo de cinco dias para 
ESCOLHA, pelos líderes, dos membros da Comissão Parlamentar 
de Inquérito, conforme Art. 47, §§6° e 7°, II do Regimento Interno. 

Belo Horizonte,  15  de Ou \--u6 CO 	de 2021. 

quin 

Pr sidente 

Prazo para escolha dos membros: 

2.2, /  I O l  Wz1  
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